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Vistos, etc...

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo,  com pedido de

liminar,  proposto  ASSOCIAÇÃO  DOS  MAGISTRADOS  DO  ESTADO  DE

PERNAMBUCO – AMEPE, onde esta requer, liminarmente, a suspensão da Ordem de

serviço nº 01/2011 do Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, e, no

mérito, seja reconhecida a sua nulidade.

É o relatório.

Preceitua a Ordem de Serviço 01/2011:

CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA,  considerando  a
deliberação do Conselho da Magistratura, na sessão do dia 20



de janeiro de 2011, indicando a Corregedoria Geral da Justiça
da necessidade de adoção de mecanismos de acompanhamento
e de controle às situações de falta ao expediente ou de ausência
episódica dentro da jornada de trabalho, AVISA AOS JUÍZES
DO ESTADO DE PERNAMBUCO que, empreendam esforços
no sentido de dar fiel cumprimento aos termos previstos no art.
35,  inciso  VI,  da  Lei  Complementar  nº  35,  14/03/1979
(LOMAN): “ comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o
expediente ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente
antes de seu término”, de segunda a sexta-feira.
Como  responsáveis  pela  administração,  orientação  e
fiscalização dos serviços  auxiliares que lhes são diretamente
subordinados  (art.  71  do  COJ-PE),  adotem  providências
efetivas de ordem administrativa e disciplinar no sentido de dar
cumprimento  ao  art.  193,  incisos  I  e  II,  da  Lei  Estadual  nº
6.123, de 20/07/1968 (Estatuto dos Servidores Civis do Estado
de  Pernambuco),  a  fim  de  assegurar  que  os  servidores
compareçam pontualmente ao expediente forense e dele não se
ausentem sem a devida comunicação e justificativa.
Os Corregedores Auxiliares já foram devidamente orientados
no  sentido  de  agirem  com  rigor  no  cumprimento  da
determinação desta Corregedoria Geral  da Justiça (Ordem de
Serviço nº 01/2011, DJe de 25/01/2011).
Publique-se.
Recife, 26 de janeiro de 2011.

A ordem de serviço da Corregedoria-Geral de Justiça apenas repetiu a

disposição da LOMAN que em seu artigo 35 estabelece que é dever do magistrado:

Artigo 35
VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente
ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente antes de seu
término;

O inc. VI do art. 35 da LOMAN, que está reprisado no art. 32 da LOJF,

determina deva o juiz comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a

sessão, e não se ausentar injustificadamente antes de seu término. 

É  constrangedor  o  fato  de  comparecer  o  advogado  postulando  uma

medida urgente e não estar  o juiz  presente em horário  de expediente sem qualquer

justificativa.
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O magistrado deve cumprir seus deveres e fazer cumprir as disposições

legais e atos de oficio, não excedendo injustificadamente os prazos para sentenciar ou

despachar, previstos nos inc. I e II da LOMAN. Portanto, deverá, independentemente de

horário  de  comparecimento  ao  foro,  manter  em  dia  os feitos  sob  sua  jurisdição,

observando os prazos legais para despachar e sentenciar.

Cumpridos tais deveres,  o magistrado é dono de seu tempo, podendo

empregá-lo como melhor lhe aprouver, não estando obrigado a dar satisfação de sua

vida privada, desde que sejam atividades as quais não violem o dever de manter conduta

irrepreensível na vida pública e particular.

Com  relação  aos  precedentes  mencionados,  na  leitura do  ato  da

Corregedoria local, fica claro que – ao contrário do que previam os atos anteriormente

impugnados no âmbito do CNJ – não foram estabelecidos horários fixos, carga horária

ou mesmo fiscalização telefônica sobre a presença dos magistrados.

Na verdade, o ato impugnado nada mais fez que repetir a disposição da

LOMAN, não havendo qualquer menção a situação fática que pudesse indicar que a

Ordem  de  Serviço  estaria  sendo  cumprida  em desacordo  com os  preceitos  da  Lei

Orgânica da Magistratura.

Assim,  sendo  o  pedido  manifestamente  improcedente,  determino  o

arquivamento liminar do processo, nos termos do inciso X do artigo 25 do Regimento

Interno do CNJ.

Desta  decisão  intime-se  a  associação  requerente  e  comunique-se  à

Corregedoria do Tribunal de Justiça do Ceará.

Brasília, 14 de fevereiro de 2010.

Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

 Relator
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